
C~nOSDEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N2 2.597-0, DE 1996

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.597.B,
DE 1996, que "autoriza a Universidade Federal do Rio Grande do Norte
a alienar bem imóvel de sua propriedade, e dá outras providências";
tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela
aprovação (relator: DEP. FLÁVIO ARNS); da Comissão de Trabalho, de·
Administração e Serviço Público, pela aprcvação (relator: DEP.·
VICENTINHO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
pêla constitucionalidade, juridicidadee técnica legislativa (relator: DEP.
N.EY LOPES)

DESPACHO:
As COMISSOES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO' E SERViÇO PÚBLICO; E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54).

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
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o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Fica a Universidade Federal cio Rio Grande do

Norte autorizada a aJ.ienar ao Governo elo Estado do Rio .~rande

do Nor1:e o domi.Dio útil do t:8rrêno foreiro do patrimônio

municipal. de NataJ., com área de· 2.540,50 mZ (dois mil,

quinhentos e qua:'8D't& metrOl5 e c:iDqi.ienta centimetros

quadrados), l.imitando-se a oeste com a Av. Rio Branco, ao :umo

de 28 0 37 ' SW, com ·43,10 Dl; ao sul. , com propri.edade de Elvi.ra

Amália Machado e Felin1:o Manso Haç:iel, ao :umo de 63053 ' SE ,

com 16,00 m; a les~e, cam a Rua Princesa Isabel, com 28°97'NE,

com 36.10.; e ao nor1:e; cam a !tua professor Zuza, com.

·62o 13 I NW, com 64, 75 Dl, beneficiado com um. prédio de. dois

pav:i.mentos, s;i.~uado Da Av. tio' BZ'aDCO DO 743, Ba:i.Z'Z'o da C::;i.dade

Alta, onde funcionou a Televisão tJniversi~a•
._----

Art. 2 o O valor adquirido cem a alienação do bem de

que uata o arügo anterior será uülizado integralaente no

caq:nzs da Universidade Fec!eral elo Rio Grancie do Norte,

a~eDdidas as datezminaQÕ8s do ar~. 4° da Lei nO 6.120, de lS

da out1Jbro de 1974.

Ar~. 3° A aliezaa9ão de que trau. o ~. 1.0 dave:á

obedecer às disposiQõe8 contidas na Lei nO 8 . 666, de '21 . cI8
junho de 1993, • suas alt:eraQÕ8s •

Art. 4 0 Esta Lei entra em vigor na da1:8 de sua

publicação.



Art. 5° aevoga-se o art. 3° da Lei nO 6.995, • 31

de maio de 1982.

c:iMMA DOS DBPODDOS, 06 de maio de 1999 •

·\"1 ~\. "L ~,

~: Comissões:
~àuceçac. Cul~u~e e Desporto
Trebalho. de Àdm. e Serviço P~blieo
Consto e 3ust1ça e de Redaç!o(A

. .
Autoriza a Universi ederal do Rio Grande do
Norte a alienar . óvel de suapropriedade,· e dá
outras provid" •

Emenda DO I
(Correspoade à Emeada DO 1 - CC)

Suprima-se do art. lOdo Projetoa seguinteexpressão:
"ao Govemo doEstado do Rio Grande do Norte."

EmeadaD02
(Correspoade à Emenda n° 2- CCJ)

Dê-seao art. 10 a seguinte redação:
"Art. 1o É a Universidade FederaI do Rio Grande do

Norte autorizada a alienar o domínio útil do terreno foreíro do
patrimônio municipal de Natal, com área de 2.540,50 m2,

limitando-se a oeste com a Avenida Rio Branco, ao rumo de
28°37'SW, com 43,lOm; ao sul, com a propriedade de Elvira
Amélia Machado e FelintoMansoMaciel, ao rumo de 63°53'SE,
com 16,OOm; a leste, coma Rua Princesa Izabel, com 28°07'NE,
com 36,IOm; e ao norte com a Rua Professor Zuza, com
62°13'NW, com64,75m; beneficiado comum prédio de 2 (dois)
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pavimentos, situado na Avenida Rio Branco, n" 743"bairro da
Cidade Alta."

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DEESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl

LEI N° 6.120, DE IS DE OUTUBRO DE 1974

DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE BENS
,IMÓVEIS DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS
DE ENSINO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.. , .
Art. 4° O' produto das operações de que t:ntta esta Lei será

empregado, necessariamente, nos "camp!" universitários ou nas sedes das
instituições, em despesas relativas a edificações, serviço de infra- estrutura,
instalações, equipamentos e urbanização.' ,

Parágrafo único. Quando o "campus" ou sede for considerado
completo, o produto da locação poderá ser empregado em despesas de
custeio.

........ .

LEI N° 8..666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

:;·REGULAMENTA O ART.3', INCISO XXI,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI

,NORMAS PARA LICITAÇÕES E
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PúBLICA E DÁ OUI'RAS PROVIDÊNCIAS.



CAPÍTULo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SeçioI
Dos Prinefpios

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de
publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da
União, dos Estados, doDistrito Federal e desMenícípíos.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos
órgãos da administração direta., os fundos especiais, as autarquias, as
fundações públicas, asempresas públicas, as sociedades de economia mista e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,.
Distríto Federal eMunicípios.

Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública,
quando contratadas com. terceiros, serão necessariamente precedidas de
licitação, ressalvadas ashipóteses previstas nestaLei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades. da Administração Pública e
particulares, em que haja1DIl acordo de vontades para a fonnaçao de vínculo
e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominaçio
utilizada.

............................................................................................................................

LEI N~ 6.995, DE 31 DE MAIO DE 1982

AutorÍza 8 doaçáo à Universidade Fe­
deral do Rio Grande do Norte de imóvel si­
tuado no Município de Natal. Estado do
Rio Grande do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: .'. .

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a transferir. por doa­
ção, à Universidade Federal do Rio Grande do Norte, o imóvel consti­
tuído por terreno e benfeitorias, situado 'à Avenida Rio Branco n~ 743,
Bairro da Cidade Alta. Município de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte.
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Art. 2~ O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se às
instalações da referida Universidade.

Art. 3~ A doação efetivar-se-á mediante contrato - a lavrar-se
em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União - tornando-se nu­
la. se ao imóvel vier a ser dada dest ínação di versa dá pre vIst,a nu artigo
2~ desta Lei, ou. ainda. se ocorrer inadimplemento de cláusula contra­
tual, ficando a donatária, neste caso. sem direito a qualquer indeniza­
ção, inclusive por benfeitorias realizadas.

Art. 4~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 31 de maio de 1982: l6I? da Independência e 94? da Repú­

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvêes

SINOPSE

IDENTIFICAÇÃO
NUMERO NA.ORIGEM ~ MSG 01224 1996 MENSA.GEM

. ORGÃO DEORIGEM:PRESIDENCIA DAREPUBLICA 28 11 1996
SENADO: PLC 00023 1999
CAMARA; MSC 01224 1996 PL.02597 1996

AUTOR :EXTERNO: EXECUTIVO FEDERAL
EMENTA AUTORIZA A UNIVERSIDADE FEDERAL DORIOGRANDE DONORTE A
ALIENAR BEM IMOVEL DE SUAPROPRIEDADE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
DESPACHO INICIAL

(SF) COM. CONSTI11JIÇÃO E resncx (CCJ)

ULTIMA AÇÃO
. RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS

19 10 1999 (SF)MESA DIRETORA
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTAOO8.
DSF2010PAQ

ENCAMINHADO A :
(SF)SUBSEC. COORD. LEGISLAnvA (SF)(SSCLS) EM 19101999

TRAMITAÇÃO
.07OS 1999 (SF) PRQTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG)

ESTEPROCESSO CONTEM 18(DEZOITO) FOLHAS NUMERADAS E
RUBRICADAS.

07 OS 1999 (SF)SUBSEC.cooan LEGISLAnvA(SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO AO PLENARlO PARA LEITURA DOPROJETO.

10OS 1999 (Sf) PLENARlO (PLEN)
LEITtJRA.
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. 10OS 1999 (SF) MESA DIRETORA

DESPACHO A CCJ.
DSF 11 05 PAO 11055.

1005 1999 (SF)SUBSECRETARIA DECOMISSÕES
ENCAMINHADO A CO, PARA EXAME DAMATERlA.

10 os J999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM lO DEMAIO DE 1999.

21 OS 1999 (SF)COM. CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA (CCJ)
RELATOR SEN LUCIO ALCANTARA.

IS 06 1999 (SF)COM. CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA (CCJ)
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATEIUA EM CONDIÇOES DE
SER INCLUlDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO.

24 06 1999 (SF)COM. CONSrnurÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
RECEBIDA EMENDA N°1,DEAUTORIA DOSEN ROMEU TUMA,
DEVENDO A MATERJA RETORNAR.AO RELATOR, PARA APRECIAÇÃO.

25 06 1999 (SF)COM. CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA (CCJ)
RECEBIDA A EMENDA 2 (SUBSTmJTIVO), DEAUTORIA DO SEN
EDISON LOBÃO. A MATERIA.

2S 06 1999 (SF)COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CO)
ENCAMINHADO AORELATOR, S~ LUCIO ALCANTARA.

0908 1999 (SF)COM. CONSTlTUJÇÃO EJUSTIÇA (CCJ)
RECEBIDO EM090899,COMOPt\RECER DEVIDAMENTE ASSINADO
PELOSENLUCIO ALCANTARA, COM VOTO PELA APROVAÇÃO DO
PROJETO COM A SUPRESSÃO oIiJEnvA PELAS EMENDAS 1E 2.

01 09 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA (CCJ)
A COMISSÃO APROVA O PARECER DORELATOR, SEN LUCIO
ALCANTARA, FAVORAVEL COM ASEMENDAS 1E2 - CCJ.

01091999 (SF)COM.CONSTlTUIÇÃOEJUSTlÇA (CO)
ENCAMINHADO AOSACP.

09091999 (SF) SERVIçO DEAPOIO COMISSOES PERMANENTES
RECEBIDO NESTE ORGAO, EM09DESETEMBRO DE 1999.

09091999 (SF)SERVIço DEAPOIO COM1SSOES PERMANENTES
ENCAMlNHAOO A SSCLS.

09 09 J999 (SF)SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF)(SSCLS)
ENCAMINHADO AOPLENARJO PARA LEITURA DOPARECER DAccr,

1009 1999 (SF)PLENARJO (PLEN)
LEITURA PARECER614-CCJ. FAVORAVEL, E PELA SUPRESSÃO
DASEMENDAS 1E2 - CO, SENDO ABERTO O PRAZO DE
(CINCO) DIAS UTElS, PARA RECEBIMENTO DEEMENDAS.
DSF J J 09 PAG 24059 E 24060. .

13 09 1999 (SF)SUBSEC. COORO. LEGISLATIVA (SF)(SSCLS)
PRAZO PARA RECEBIMENTO DEEMENDAS: 1409 A2009 99.

1709 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF)(SSCLS)
ENCAMlNHADO AOPLENARJO PARA COMl1NICAÇÃO TERMINO PRAZO
DE APRESENTAÇÃO DEEMENDAS.

2109 1999 (5F) PLENARlO (PLhN)
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEMAPRESENTACÃO DE

.' EMENDAS, DEVENDO A MATERIA SERINCLUIDA EM ORDEM DODIA
OPORTUNAMENTE.
DSF2209 PAG247S8.

21 09 1999 (SF)SUBSEC. COORO. LEGISLATJVA (SF)(SSCLS)
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM 00 DIA.
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2709 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (Sf) (SSCLS)
AGENDADO PARA0 DIA19DE ourusso DE 1999.

19 10 1999 (SF) PLENARIO (PLEN)
INCLUSÃO ORDEM DODIADISCUSSÃO nIRNo UNICO.

19101999 (SF) PLENAlUO (PLEN)
DISCUSSÃO ENCERRADA.

19 lO 1999 (SF)PLENARIO (PLEN)
VOTAÇÃO APROVADOS OPROJETO E ASEMENDAS 1E 2 • CCJ.

19101999 (SF) MESA DlRETORA
DESPACHO A CDIR. PARA A REDAÇÃO FINAL.
DSF2010PAG

1910 1999 (Sf) PLENARIO (PLEN)
LElnJRA PARECER 826- CDm, OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL.
RELATOR SEN NABOR JUNIOR.

19101999 (SF) PLENARIO (PLEN) .
LEmJRA E APROVAÇÃO DORQ.636.DOSEN LUCIO ALCANTARA,
DE DISPENSA DE PUBLICAÇÃO PARA IMEDlATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL.

19101999 (SF) PLENARlO (PLEN) . .
DISCUSSÃO ENCERRADA. SEMDEBATES.· .:

19101999 (SF) PLENARlO (PLEN) - ,
VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. .~4 "o' . . ~o~i/1"19 10 1999 A CAMARA DOSDEPUTADOS COM OFISF NO .

Oficio nO !02 ~(SF)

P!?~T~:Ci..O GtP.áL
Brasília, em 02/ de outubro de 1999.

Senhor Primeiro-Secretário,

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal
aprovou, em revisão e com emendas; o Projeto de Lei da Câmera n° 23, de
1999 (PL n" 2.597, de 1996, nessa Casa), que "autoriza a Universidade Federal ,do Rio
Grande do Norte a alienar bem imóvel de suapropriedade. e dA outrasprovidências".

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposiçlo
primitiva.

AtmciosameDte,Ir I)'
sen~~trocinio

. /.. ,. .
Pr1meiro-Sticretario, em exercJ.c10 ... '

/

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA E DESPORTO

I - RELATÓRIO

Retorna à Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 2.597,
de 1996, para exame do mérito educacional de duas emendas apresentadas no

Senado Federal e por aquela Casa aprovadas.
É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

As emendas aprovadas pela Senado Federal têm por
objetivo abrir a alienação do imóvel ao procedimento licitatór.io..

Assim, quanto ao mérito educacional, nada há a opor.
O voto é pelaaprovação das emendas.

Sala daComis~'3~q .de 2001

Deputado Flávio Ams
Relàtor

11I- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente,. pela aprovação das
Emendas do Senado ao Projeto de Lei n,2 2,597-B/1996, nos termos do parecer
do Relator, Deputado Flávio Arns.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido
Mares Guia, Presidente; Átila Lira, Dino Fernandes e Celcita Pinheiro, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Bonifácio de Andrada, Eduardo Seabra, Flávio
Arns, Gastão Vieira, Ivan Valente, João Matos, Luis Barbosa, Marisa Serrano,
Miriam Reid, Nelo Rodolfo, Osvaldo Biolchi, Pastor Amarildo, Professor Luizinho,
Tânia Soares. Wolney Queiroz. Zezá Perrella e Gilmar Machado.

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2001

l~i~o ~~k~~
õ~uta( residente
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.COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO
PÚBLICO

I . RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do Poder Executivo,

pretende autorizar a Universidade Federal do Rio Grande do Norte a alienar ao
Govemo do Estado do Rio Grande do Norte o domínio útil do terreno que

menciona, bem como o edifício nele instalado, no qual funcionou a Televisão
Universitária.

Justificando a iniciativa, o Sr. Ministro da Educação assim se

pronunciou:

"Por vários anos o referido imóvel abrigou as
instalações da Televisão Universitária, recentemente
transferida para prédio próprio, construído para atender às
necessidades especificas de suas instalações e sediado no
Campus Universitário.

No estágio em que se encontra a implantação do
referido Campus, é de todo conveniente a alienação· do
imóvel em questOo, o que permitirá a aplicaçao dos recursos
dela oriundos em edificações para suprir carências Ode
espaço físico em vários setores acadêmicos daquela.

. instituição.

Esclareça-se, por oportuno, que o art. 3° da Lei nO
6.995/82, que autorizou a doação do imóvel à Universidade
Federal do Rio Grande do Norte, estatui restrição à doação,
mencionando ser nula caso seja dada destinaçáo ao bem
diversa daquela pela lei definida, razão da necessidade da
edição de uma ordem legal, que revogue a referida restrição
e autorize a alienação do imóvel para os fins já
mencionados. n

A proposição foi aprovada pelas duas Casas do Congresso

Nacional, tendo recebido do Senado Federal, na qualidade de Casa revisora,

emendas destinadas a suprimir do texto a expressão "ao Governo do Estado do

Rio Grande do Norte",



11 .

A esta Comissão compete apreciar o mérito' das referidas

emendas. nos termos regimentais.

É o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

As modificações aprovadas pelo Senado Federal

contribuem. de fato, para o aperfeiçoamento do projeto.

A supressão da exigência de alienação ao Estado do Rio

Grande do Norte permitirá à Universidade escolher a proposta mais vantajosa por

meio de processo Iicitatório. Por outro lago, caso exista, por parte do governo

estadual, a intenção de instalar algum projeto de interesse social no imóvel em

questão, a alienação do bem àquele Estado não estará impedida, pois a lei de

licitações (Lei nO 8.666/93), em seu art. 17, I, "e", permite a venda direta a outro

órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo.

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação das

e"mendas apresentadas pelo Senado Federal ao Projeto de Lei nO 2.597-B. de

1.996.

Sala da Comissão, em~ I-t~

Deputado VICENTINHO

Relator

11I • PARECER DA COMISSÃO

de 200.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
aprovação das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 2.597-8, de
1996, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vicentinho.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Tarcisio . Zimmermann - Presidente, Dra. Clalr, Isaras
Silvestre e Luciano Castro - Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia, Cláudio
Magrão, Clóvis Fecury, Daniel Almeida, Érico Ribeiro, Jovair Arantes,
Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Medeiros, Milton Cardias, Pedro
Corrêa, Rodrigo Maia. Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ariosto Holanda, Luiz
Bittencourt e Neyde Aparecida.

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2004.

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE" REDAÇÃO

I • RELATÓRIO

o projeto de lei acima citado visa a autorizar a Universidade
Federal do Rio Grande do Norte a alienar ao Governo do Estado do Rio Grande
do Norteo imóvel que menciona.

Examinado pelo Senado Federal, recebeu duasemendas.

A primeira visa a suprimir a expressão "ao Govemo do
Estado do Rio Grande do Norte".

A segunda, dando nova redação ao artigo 1°, termina por
alcançaro mesmo objetivo da primeira emenda.

Voltam os autos à Câmara dos Deputados, em regime de
urgência, cabendo a esta Comissão opinar sobre constitucionalidade, juridicidade

e técnica legislativa das referidas emendas.
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II • VOTO DO RELATOR

Às emendas do Senado nada se pode opor quanto à
constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa.

Ao contrário, tais emendas visam a sanar uma grave
imperfeição do texto aprovado na cámara.

De fato, o artigo 1° dizia Que a Universidade potiguar
alienaria o imóvel ao Governo do Estado do Rio Grande do Norte, ao passo que o
artigo 3° prevê a realização de licitação!

As emendas, portanto, vêm elidir um absurdo injurídico.

Pelo exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade e
boa'técnica legislativa das emendas do Senado Federal.

Sala da Comissão, em Gt: de·::, L ~ ..\~:

\ "-
..,--. .~.,

Deputado..NEY tOPES
Relator

11I • PARECER DA COMISSÃO

de 2002.

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reurnao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado
Federal ao Projeto de Lei nº 2.597-8/1996, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Ney Lopes.

Estiveram presentes os Serih~res Deputados:

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias,
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes, Alexandre
Cardoso, Almeida de Jesus, André de Paula, André Zacharow, Antonio Carlos
Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Asdrubal Bentes,
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Bosco Costa, Darci Coelho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Ibrahim Abi-Ackel,
IIdeu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Fontes, João Paulo Gomes da
Silva, José Divino, José Eduardo caroozc, José Mentor, José Roberto Arruda,
Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands,
Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo,
Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Ricardo Fiuza, Roberto Magalhães,
Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente
Cascione, Wagner Lago, Wilson Santiago, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz,
Carlos Mota, Coriolano Sales, Eliseu Padilha, Jairo Carneiro, .JoãoCarnpos,
Paulo Afonso, Reginaldo Germano, Wilson, Santos e Zelinda Novaes.

Sala da Comissão, em 11 de março de 2003

"'~" e.e
Deputado LUIZ ED ARDO GR AL H

P sidente

Secretaria especial de Editoraçao e Publtcaçoes <10 senadO FedemI - Brasilla-DF

(05:14163/2004)


